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acessível via e-SAJ, desnecessária, neste caso, a requisição de informações à autoridade impetrada posto que já disponíveis 
os autos eletrônicos para consulta. Remetam-se os autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça e, em seguida, voltem-me 
conclusos para julgamento. Expedientes necessários. Fortaleza, 10 de abril de 2025. DESEMBARGADOR HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA Relator - Advs: Debora Dayse Castro de Sousa Feitosa (OAB: 20219/PA)

DESPACHO

Nº 0623430-16.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - 4º Núcleo Custódia/Inquérito-Caucaia - Impetrante: Natália 
Magalhães Barreto - Paciente: Gabriel Pinto Freitas - Impetrado: Juiz de Direito do 4º Núcleo Regional de Custódia e de 
Inquérito - Sede em Caucaia - Custos legis: Ministério Público Estadual - Diante do exposto, pelos fundamentos supra, 
INDEFIRO A LIMINAR ora requestada. A fim de não comprometer a celeridade do writ, e por ser possível a consulta dos autos 
originários digitais, entendo desnecessária a notificação de informações à autoridade impetrada. Façam-se vistas dos autos 
à Procuradoria-Geral de Justiça. Expedientes necessários, inclusive oficiando-se a autoridade impetrada acerca da presente 
decisão. Fortaleza, 10 de abril de 2025 JUIZ CONVOCADO CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - PORT. 252/2025 Relator - Advs: 
Natália Magalhães Barreto (OAB: 44405/CE)

Nº 0623460-51.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Canindé - Impetrante: Defensoria Pública do Estado do Ceará 
- Paciente: João Paulo Marinho Cosmo - Impetrado: Juiz de Direito da Vara Única Criminal da Comarca de Canindé - Custos 
legis: Ministério Público Estadual - Diante do exposto, pelos fundamentos supra, INDEFIRO A LIMINAR ora requestada. A fim 
de não comprometer a celeridade do writ, e por ser possível a consulta dos autos originários digitais, entendo desnecessária a 
notificação de informações à autoridade impetrada. Façam-se vistas dos autos à Procuradoria-Geral de Justiça. Expedientes 
necessários, inclusive oficiando-se a autoridade impetrada acerca da presente decisão. Fortaleza, 10 de abril de 2025 JUIZ 
CONVOCADO CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - PORT. 252/2025 Relator - Advs: Defensoria Pública do Estado do Ceará

Nº 0623602-55.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Iguatu - Impetrante: G. P. de S. - Paciente: F. I. M. F. - Impetrado: 
J. de D. da 2 V. C. da C. de I. - Corréu: M. P. E. - Diante do exposto, pelos fundamentos acima alinhados, INDEFIRO A LIMINAR 
ora requestada, em razão da impossibilidade de se verificar, em juízo de cognição sumária, uma ilegalidade inequívoca e 
suficientemente grave ao ponto de ensejar o deferimento do pleito antecipatório. Por tratar-se de processo eletrônico na origem, 
acessível via e-SAJ, desnecessária, neste caso, a requisição de informações à autoridade impetrada posto que já disponíveis 
os autos eletrônicos para consulta. Remetam-se os autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça e, em seguida, voltem-me 
conclusos para julgamento. Expedientes necessários. Fortaleza, 11 de abril de 2025. DESEMBARGADOR HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA Relator - Advs: Giancarlo Pereira de Souza (OAB: 36860/CE)

Nº 0623735-97.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - São Gonçalo do Amarante - Impetrante: Ector Souza Palaoro, 
- Paciente: Francisco Gaires Lopes Diorlando - Impetrado: Juiz de Direito da 1ª Vara da Comarca de São Gonçalo do Amarante - 
Custos legis: Ministério Público Estadual - Diante do exposto, pelos fundamentos supra, INDEFIRO A LIMINAR ora requestada. A 
fim de não comprometer a celeridade do writ, e por ser possível a consulta dos autos originários digitais, entendo desnecessária 
a notificação de informações à autoridade impetrada. Façam-se vistas dos autos à Procuradoria-Geral de Justiça. Expedientes 
necessários, inclusive oficiando-se a autoridade impetrada acerca da presente decisão. Fortaleza, 10 de abril de 2025 JUIZ 
CONVOCADO CID PEIXOTO DO AMARAL NETO - PORT. 252/2025 Relator - Advs: Ector de Souza Palaoro (OAB: 44974/CE)

Nº 0623783-56.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Diogo Vidal Sousa, - Impetrante: Gracileir 
Vasconcelos da Graça, - Impetrante: Vitória de Fátima Moreira da Graça, - Paciente: Francisco Djairo Dantas Felipe Júnior - 
Impetrado: Juiz de Direito da Vara de Delitos de Organizações Criminosas da Comarca de Fortaleza - Custos legis: Ministério 
Público Estadual - Diante do exposto, pelos fundamentos supra, INDEFIRO A LIMINAR ora requestada. A fim de não comprometer 
a celeridade do writ, e por ser possível a consulta dos autos originários digitais, entendo desnecessária a notificação de 
informações à autoridade impetrada. Façam-se vistas dos autos à Procuradoria-Geral de Justiça. Expedientes necessários, 
inclusive oficiando a autoridade impetradaacerca da presente decisão. Fortaleza, 10 de abril de 2025 JUIZ CONVOCADO CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO - PORT. 252/2025 Relator - Advs: Diogo Vidal Sousa (OAB: 41060/CE) - Gracileir Vasconcelos da 
Graca (OAB: 12260/CE) - Vitória de Fátima Moreira da Graça (OAB: 46867/CE)

Nº 0623829-45.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Emanuel de Pádua Almeida de Paiva 
- Paciente: Aniel da Silva Mendes - Impetrado: Juiz de Direito da 16ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza - Custos legis: 
Ministério Público Estadual - Diante do exposto, pelos fundamentos acima alinhados, INDEFIRO A LIMINAR ora requestada, 
em razão da impossibilidade de se verificar, em juízo de cognição sumária, uma ilegalidade inequívoca e suficientemente 
grave ao ponto de ensejar o deferimento do pleito antecipatório. Por tratar-se de processo eletrônico na origem, acessível 
via e-SAJ, desnecessária, neste caso, a requisição de informações à autoridade impetrada posto que já disponíveis os autos 
eletrônicos para consulta. Remetam-se os autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça e, em seguida, voltem-me conclusos 
para julgamento. Expedientes necessários. Fortaleza, 11 de abril de 2025. DESEMBARGADOR HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA Relator - Advs: Emanuel de Pádua Almeida de Paiva (OAB: 33178/CE)

Nº 0623856-28.2025.8.06.0000 - Habeas Corpus Criminal - Fortaleza - Impetrante: Maria Viviane de Vasconcelos - Paciente: 
Mateus Rodrigues Silva de Castro - Impetrado: Juiz de Direito da 18ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza - Custos legis: 
Ministério Público Estadual - Diante do exposto, pelos fundamentos acima alinhados, INDEFIRO A LIMINAR ora requestada, em 
razão da impossibilidade de se verificar, em juízo de cognição sumária, uma ilegalidade inequívoca e suficientemente grave ao 
ponto de ensejar o deferimento do pleito antecipatório. Notifique-se a autoridade dita coatora para que preste as informações 
que entender necessárias, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 662 do CPP, fornecendo senha dos autos principais nº 
0256831-05.2024.8.06.0001. Após, com ou sem informações, remetam-se os autos à douta Procuradoria-Geral de Justiça e, em 
seguida, voltem-me conclusos para julgamento. Expedientes necessários. Fortaleza, 11 de abril de 2025. DESEMBARGADOR 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA Relator - Advs: Maria Viviane de Vasconcelos (OAB: 9668/PI)

ATAS DAS SESSÕES
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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 10/2025

Aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), por meio de videoconferência e de forma 
presencial, simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do 
Estado do Ceará, disponibilizadas nos DJes de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 
09 horas, teve lugar a 10ª Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos 
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS – Presidente em exercício, HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA, ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria nº 
252/2025). Ausente justificadamente a eminente Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Ausente 
justificadamente a eminente Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO – Portaria nº 252/2025. O Ministério Público se 
fez representar pelo eminente Procurador de Justiça Dr. ALCIDES JORGE EVANGELISTA FERREIRA, assim como a Defensoria 
Pública do Estado do Ceará pelo Dr. LUÍS FERNANDO DE CASTRO DA PAZ, sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ 
WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, a eminente Desembargadora Presidente declarou aberta a Sessão. 
Sem embargo foi aprovada a Ata da 9ª sessão ordinária de 1º (primeiro) de abril de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Secretaria da 
Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). JULGAMENTOS: 
1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA: 1.1 – Habeas Corpus nº 0621515-29.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO BRENO DA 
SILVA MONTEIRO. Paciente: J. R. V. D.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE 
BREJO SANTO. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) 
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. 
Após pedir vista dos autos na 9ª sessão ordinária, datada de 1º de abril de 2025, o Exmo. Desembargador Henrique Jorge 
Holanda Silveira proferiu seu voto-vista. - Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer 
parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do 
eminente Relator. Vencida a Exma. Desembargadora Maria Edna Martins que votou verbalmente pela concessão da ordem”. 1.2 
– Embargos de Declaração nº 0637699-94.2024.8.06.0000/50000. Embargante: FRANCISCO NAILTON DOS SANTOS 
TAVARES. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) 
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. 
Após pedir vista dos autos na 9ª sessão ordinária, datada de 1º de abril de 2025, a Exma. Desembargadora Maria  Edna Martins 
proferiu seu voto-vista. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de 
Declaração para rejeitá-los, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.3 – Habeas Corpus nº 0622827-40.2025.8.06.0000. 
Impetrante: PAULO GÓES FRAGOSO PONTE. Paciente: LEONE DA COSTA PAZ. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º 
NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
– Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Após ser indagado pela presidência se desejaria 
sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável ao paciente. O nobre causídico impetrante, Dr. Paulo Góes 
Fragoso Ponte, OAB/CE 46656, regularmente inscrito, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, 
substituindo a prisão preventiva do paciente por cautelares diversas da prisão, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.4 
– Habeas Corpus nº 0622489-66.2025.8.06.0000. Impetrante: MARCELO GOMES TORQUATO. Paciente: F. A. G. R.. Impetrado: 
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE BATURITÉ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). O nobre causídico impetrante Dr. Marcelo 
Gomes Torquato, OAB/CE 35810, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto 
Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 1.5 – Habeas Corpus nº 0621770-84.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ. Paciente: RIQUELME VICTOR PIRES DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 14ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 1.6 – Habeas Corpus nº 0622379-67.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA 
PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: O. R. da C. N.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESPECIAL DA 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
presente Habeas Corpus para conceder a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.7 – Habeas Corpus nº 0620909-
98.2025.8.06.0000. Impetrante: KAIO GALVÃO DE CASTRO. Paciente: MAURÍCIO GOMES COELHO. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE CANINDÉ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer do Habeas Corpus para conceder a 
ordem, nos termos do voto da eminente Relatora. Vencida a divergência lançada verbalmente pela Exma. Desembargadora 
Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que denegou a ordem, consignando o entendimento da aplicação, no caso concreto, da 
súmula nº 15 do TJCE “. 1.8 – Habeas Corpus nº 0621589-83.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO MARCELO FERREIRA 
BEZERRA. Paciente: JESUS CAIO VIEIRA GALENO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE 
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer do Habeas Corpus para denegar a 
ordem, nos termos do voto da eminente Relatora. Vencida a divergência lançada verbalmente pelo Exmo. Desembargador 
Henrique Jorge Holanda Silveira que concedeu a ordem no sentido de substituir a prisão preventiva pela prisão domiciliar, em 
razão da enfermidade do paciente”. 1.9 – Habeas Corpus nº 0622545-02.2025.8.06.0000. Impetrante: JÚLIO BERNARDINO DA 
SILVA NETO. Paciente: JHONATAN FERREIRA DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA 
DE ITAREMA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
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Relatora”. 1.10 – Habeas Corpus nº 0622621-26.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ANDRÉ SAMPAIO DIÓGENES. 
Paciente: JOÃO PAULO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE BREJO 
SANTO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.11 – Habeas Corpus nº 0638774-71.2024.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ARI ALVES DE MOURA. Paciente: 
FRANCISCO DOUGLAS PEREIRA DE ARAÚJO. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE VIÇOSA DO 
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do Habeas Corpus para conceder parcialmente a ordem, tão-somente para determinar ao juiz 
impetrado que impulsione o feito, no prazo de 5(cinco) dias, visando a análise do pedido de progressão de regime em questão, 
praticando, motivadamente, os atos que estejam inviabilizando o julgamento da pretensão, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.12 – Habeas Corpus nº 0621999-44.2025.8.06.0000. Impetrante: RITA DE CASSIA FERREIRA MONTEIRO. 
Paciente: FRANCISCO GEOVANE FERNANDES DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DE DELITOS 
DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA 
EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar 
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.13 – Habeas Corpus nº 0622441-10.2025.8.06.0000. 
Impetrantes: MATEUS BARRETO DE SOUZA e OUTRO. Paciente: WESLEY FREITAS IVO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE AIUABA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer parcialmente do Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem, com determinação de celeridade, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 1.14 – Habeas Corpus nº 0622952-08.2025.8.06.0000. Impetrante: LUÍS RICARDO 
DE QUEIROZ FERREIRA. Paciente: A. dos S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 3º JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA 
DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 1.15 – Habeas Corpus nº 0622457-61.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO CEARÁ. Paciente: ADRIANO NUNES DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 11ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
– Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas 
Corpus para denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.16 – Habeas Corpus nº 0622905-34.2025.8.06.0000. 
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: RUTH LARA DE MAIA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.17 
– Habeas Corpus nº 0622628-18.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: 
LUCAS VIANA DE FREITAS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem 
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.18 – Habeas Corpus nº 0622024-57.2025.8.06.0000. Impetrante: 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOSIVALDO ROCHA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 
DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PENTECOSTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em não conhecer do presente Habeas Corpus e, de ofício, denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.19 – 
Habeas Corpus nº 0622696-65.2025.8.06.0000. Impetrante: INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA A FAMILIARES DE 
RECLUSOS E EGRESSOS DO SISTEMA PENITENCIÁRIO E COMUNIDADES PERIFÉRICAS. Paciente: WEBERSON CÂMARA 
PIRES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem requerida, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 1.20 – Habeas Corpus nº 0622297-36.2025.8.06.0000. Impetrantes: FERNANDO CAIO CANDEA 
MINÁ e OUTRO. Paciente: F. J. F. de S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 12ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente 
Habeas Corpus, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.21 – Habeas Corpus nº 0622007-21.2025.8.06.0000. Impetrante: 
ALYSSON ARAGÃO DE AGUIAR. Paciente: HELENA DA COSTA CUNHA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 9ª VARA 
CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.22 – 
Habeas Corpus nº 0622324-19.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ROBERTO CASTELO BRANCO PEREIRA FILHO. 
Paciente: RAMON FELIPE OLIVEIRA NASCIMENTO. Paciente: JEANDERSON NOBRE DA SILVA. Paciente: EMERSON 
RIBEIRO FERREIRA. Paciente: FRANCISCO WAGNER ALEXANDRE DIAS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE 
DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
– Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
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unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a 
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.23 – Habeas Corpus nº 0622410-87.2025.8.06.0000. Impetrante: 
RÔMULO FLORÊNCIO DA SILVA. Paciente: AGNALDO QUININO DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ARACATI. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.24 – Habeas Corpus nº 0622671-
52.2025.8.06.0000. Impetrante: THALYTA MENDES AMARAL. Paciente: GILVAN CASTRO E SILVA. Impetrado: JUIZ DE 
DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a 
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.25 – 
Habeas Corpus nº 0622747-76.2025.8.06.0000. Impetrante: LUIZA ROSA OLIVEIRA LIMA. Paciente: BRENO GONÇALVES DA 
SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do writ, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.26 – Habeas 

Corpus nº 0622873-29.2025.8.06.0000. Impetrante: TÁRLITA DE CASTRO MONTE OLIVEIRA. Paciente: LAWANA DE MELO 
SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE 
FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA 
MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente 
Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, bem como conceder a ordem, de ofício, nos termos 
do voto da eminente Relatora”. 1.27 – Habeas Corpus nº 0622294-81.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO 
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO ALISSON RODRIGUES SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA 
COMARCA DE HORIZONTE. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
(Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente 
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.28 – Habeas Corpus nº 
0622620-41.2025.8.06.0000. Impetrante: MARCELLO ORTIZ SILVA DE OLIVEIRA. Paciente: DAVID ELIAS DE LIMA ROCHA. 
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA 
DE QUIXADÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA 
EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas 
Corpus para conceder a ordem impetrada, confirmando a liminar anteriormente deferida, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.29 – Habeas Corpus nº 0622331-11.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
CEARÁ. Paciente: V. E. M. dos S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE PACATUBA. - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem 
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.30 – Habeas Corpus nº 0621665-10.2025.8.06.0000. Impetrante: 
ÁLVARO VITOR BATISTA MATOS. Paciente: GENÁRIO DA SILVA SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA 
COMARCA DE BEBERIBE. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por maioria de votos, acordou em não conhecer do Habeas Corpus e, de ofício, 
conceder a ordem, nos termos do voto do eminente Relator. Vencida a divergência lançada verbalmente pela Exma. 
Desembargadora Maria Edna Martins que denegou a ordem, em razão do paciente encontra-se solto, consignando o 
entendimento de que a expedição da guia de execução provisória, no caso concreto, só poderia ser expedida em caso do réu 
preso”. 1.31 – Habeas Corpus nº 0622336-33.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO KASSIANO HANDLEY FERNANDES 
SIQUEIRA. Paciente: JORGE LESSA DA SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE REDENÇÃO. - 
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por maioria de votos, vencido o douto Relator, acordou em conhecer do Habeas Corpus para conceder 
parcialmente a ordem, mediante aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto divergente da eminente 
Desembargadora Maria Edna Martins, designada para lavrar o acórdão”. 1.32 – Habeas Corpus nº 0622453-24.2025.8.06.0000. 
Impetrante: JOÃO ALVES TAVEIRA FILHO. Paciente: CÍCERO IGOR LOPES VIEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 1º 
NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM JUAZEIRO. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA 
EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Habeas Corpus para conceder a ordem, mediante aplicação de medidas cautelares diversa da prisão, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 1.33 – Habeas Corpus nº 0622892-35.2025.8.06.0000. Impetrante: ADELGÍDES 
FIGUEIREDO CORREIA NETO. Paciente: PAULO HENRIQUE PINHEIRO GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA 
ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
– Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Habeas Corpus 
para denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.34 – Habeas Corpus nº 0621979-53.2025.8.06.0000. 
Impetrantes: ANIELE DOS SANTOS MOREIRA e OUTRO. Paciente: ANTÔNIO VALCILEI DE MARIA. Impetrado: JUIZ(A) DE 
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MORRINHOS. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz 
de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
parcialmente do Habeas Corpus para, na parte cognoscível, denegar a ordem, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.35 – 
Habeas Corpus nº 0622322-49.2025.8.06.0000. Impetrante: RAIMUNDO NAZION DO NASCIMENTO. Paciente: JAIRTON 
CUNHA MORAIS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: O Exmo. 
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
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Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Habeas Corpus para denegar a ordem, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.36 – Habeas Corpus nº 0622973-81.2025.8.06.0000. Impetrante: DOUGLAS RABELO QUEIROZ. Paciente: D. R. 
Q.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 
DA COMARCA DE SOBRAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Habeas 
Corpus para denegar a ordem, na extensão cognoscível, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.37 – Habeas Corpus nº 
0622819-63.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ANTÔNIO CLAUDER DE 
AMORIM CABRAL. Paciente: JOSÉ ALEX SANTOS RODRIGUES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA 
COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do writ para denegar a ordem 
impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.38 – Habeas Corpus nº 0622709-64.2025.8.06.0000. Impetrantes: 
DANIEL BERG GOMES TEIXEIRA e OUTRO. Paciente: LUIZ DIOGO DE AQUINO ALVES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 
5º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM SOBRAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA 
EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Habeas Corpus para conceder a ordem, revogando a prisão preventiva do paciente, com expedição de 
alvará de soltura, salvo se por outro motivo estiver preso, sem prejuízo da aplicação de medidas cautelares diversas da prisão, 
nos termos do art. 319 do CPP, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.39 – Habeas Corpus nº 0621657-33.2025.8.06.0000. 
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: GUILBERTO LIMA DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) 
DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O 
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)
s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Habeas Corpus para denegar a ordem, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.40 – Habeas Corpus nº 0622700-05.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. 
Paciente: JOSÉ SIDNEY ALVES DE FREITAS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES 
CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente 
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.41 – Conflito de Jurisdição nº 
0000113-38.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 13ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. 
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 8º JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito Negativo de Jurisdição para declarar 
competente o juízo suscitado do 8º Juizado Especial Criminal da Comarca de Fortaleza, para apreciação do feito de nº 3004041-
45.2022.8.06.0001, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.42 – Conflito de Jurisdição nº 0001556-58.2024.8.06.0000. 
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA 
DE JUAZEIRO DO NORTE. Suscitado: JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - 
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Conflito de Negativo de 
Competência para reconhecer a competência da 4ª Vara Criminal da Comarca de Juazeiro do Norte/Ce., para processar e julgar 
a ação penal de nº 0015288-08.2021.8.06.0293, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.43 – Embargos de Declaração nº 
1042934-14.2000.8.06.0001/50000. Embargante: JOSÉ LUIZ AGOSTINHO. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer dos presentes Embargos de Declaração para rejeitá-los, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 1.44 – Embargos de Declaração nº 0037157-64.2020.8.06.0001/50001. Embargante: FRANCISCO DE ASSIS DO 
NASCIMENTO GOMES. Embargante: FRANCISCO MARCÍLIO DOS SANTOS MARQUES. Embargante: RAMIRA MARIA JOSÉ 
LOPES. Embargante: FRANCISCA CLEOVÂNIA RAMOS DA COSTA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para dar-lhes provimento, com efeitos modificativos, nos termos 
do voto da eminente Relatora”. 1.45 – Embargos de Declaração nº 0037136-88.2020.8.06.0001/50000. Embargante: A. M. P. 
F.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA 
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para rejeitá-los, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 1.46 – Embargos de Declaração nº 0037157-64.2020.8.06.0001/50000. Embargante: 
RAIMUNDO NONATO SILVA SOUSA JÚNIOR. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)
s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
Embargos de Declaração para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.47 – Embargos de 
Declaração nº 0051291-11.2021.8.06.0115/50000. Embargante: GERMANO LUCAS DE LIMA LEITÃO. Embargado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS 
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Embargos de Declaração para dar-lhes parcial 
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 1.48 – Embargos de Declaração nº 0208950-63.2023.8.06.0293/50000. 
Embargante: JOSÉ ANDIURES DE LIMA ARAÚJO. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para negar-lhes 
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provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.49 – Embargos de Declaração nº 0050285-66.2020.8.06.0094/50000. 
Embargante: MATIAS HONORATO DOS SANTOS. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 1.50 – Embargos de Declaração nº 0004667-23.2017.8.06.0056/50000. Embargante: C. de O. M. 
N.. Embargante: E. de O. M. F.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento:  “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer e rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 1.51 – Embargos de Declaração nº 0230401-55.2020.8.06.0001/50000. Embargante: HERIKSSON RICHARD DA 
SILVA BARRETO. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração opostos para negar-lhes provimento, mantendo-se 
inalterado o acórdão embargado, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.52 – Embargos de Declaração nº 0230401-
55.2020.8.06.0001/50001. Embargante: FRANK WENDEL DE SOUSA SOARES. Embargante: ISRAEL PAIVA SARAIVA. 
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer e acolher parcialmente os Embargos de Declaração para excluir, de ofício, as qualificadoras dos 
incisos III e IV do § 2.º do art. 121 do Código Penal da decisão de pronúncia, mantendo-se, no mais, os seus fundamentos e 
efeitos, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.53 – Embargos de Declaração nº 0482980-11.2011.8.06.0001/50000. 
Embargante: LUIZ EMILIANO DA SILVA FILHO. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer dos Embargos de Declaração, nos termos do voto 
da eminente Relatora”. 1.54 – Embargos de Declaração nº 0240192-48.2020.8.06.0001/50000. Embargante: CHARLTON 
MESQUITA SOUSA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração e acolhê-los parcialmente, apenas com a finalidade de corrigir a 
justificativa referente à aplicação do regime inicial da pena, nos demais termos não foram identificados os vícios previstos no 
art. 620 do CPP, nos termos do voto do eminente Relator”. 1.55 – Embargos de Declaração nº 0200317-08.2024.8.06.0300/50000. 
Embargante: COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ – ENEL. Embargado: EDNEI SANTOS DE OLIVEIRA. - Julgadores: O 
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)
s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para negar-lhes provimento, nos termos do voto 
do eminente Relator”. 1.56 – Embargos de Declaração nº 0202322-57.2021.8.06.0025/50000. Embargante: P. E. S. C.. 
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS 
e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer dos Embargos de Declaração interpostos para rejeitá-los, nos termos do voto do eminente Relator”. 2 –  PROCESSOS 
EM PAUTA: 2.1 – Apelação nº 0204633-16.2024.8.06.0025. Apelante: R. R. M. B.. Apelada: L. I. de S. O.. - Julgadores: O 
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)
s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos 
na 8ª sessão ordinária, datada de 18 de março de 2025, a Exma. Desembargadora Maria Edna Martins proferiu seu voto-vista. 
- Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 2.2 – Apelação nº 0200932-95.2024.8.06.0300. Apte/Apdo: LUIZ EDUARDO DA 
SILVA CARVALHO. Apte/Apdo: FRANCISCO ALISON SOUSA DOS SANTOS. Apte/Apdo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) 
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 9ª sessão ordinária, datada de 1º de abril de 2025, o Exmo. Desembargador Henrique 
Jorge Holanda Silveira proferiu seu voto-vista. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer dos Recursos para dar parcial provimento à apelação do réu Francisco Alison Sousa dos Santos e negar provimento 
ao apelo do Ministério Público, nos termos do voto do eminente Relator, que incorporou integralmente a fundamentação do voto-
vista proferido pelo Exmo. Desembargador Henrique Jorge Holanda Silveira”. 2.3 – Recurso em Sentido Estrito nº 0200736-
34.2022.8.06.0062. Recorrente: JOSÉ ROBERTO SILVA BARBOSA. Recorrente: JORGE LUÍS LIMA SILVA. Recorrido: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos autos na 9ª sessão ordinária, datada de 1º de abril de 2025, a Exma. 
Desembargadora Maria Edna Martins proferiu seu voto-vista. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer dos Recursos em Sentido Estrito para negar provimento ao Recurso manejado por Jorge Luís Lima Silva 
e dar provimento ao Recurso interposto por José Roberto Silva Barbosa, despronunciando este último, nos termos do voto do 
eminente Relator, que incorporou integralmente a fundamentação do voto-vista proferido pela Exma. Desembargadora Maria 
Edna Martins”. 2.4 – Apelação nº 0140858-80.2016.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
Apelado: VALDEMIRO BARBOSA LIMA JÚNIOR. Apelado: NATANAEL EDUARDO DE ANDRADE LIMA. - Julgadores: O Exmo. 
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após ser indagado pela 
presidência se desejaria sustentar oralmente suas razões, uma vez que a decisão favorável aos apelados. A nobre causídica, 
Dra. Ninom Elizabeth Tauchmann, OAB/CE 5012, regularmente inscrita, prescindiu do uso da palavra. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.5 – Apelação nº 0204562-45.2022.8.06.0296. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
Apelado: LINDON JOHNSON ALENCAR DA SILVA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM 
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CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) 
(Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. O douto Procurador de Justiça oficiante manifestou-se 
oralmente no sentido de ratificar os termos do parecer acostado aos autos. O nobre causídico Dr. Frauzio Félix de Oliveira 
Júnior, OAB/CE 39796, representante jurídico do recorrido, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.6 – Apelação nº 0059111-16.2016.8.06.0064. Apelante: ANTÔNIO ELENILDO OLIVEIRA MOTA. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz 
de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS 
(Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. O nobre causídico Dr. Laureano Francisco Alves de Oliveira, OAB/CE 
4023, representante jurídico do apelante, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o 
douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento:  “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, e, de ofício, redimensiono a pena para 
08 (oito) anos de reclusão, fixando o regime inicial semiaberto, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.7 – Apelação nº 
0224078-29.2023.8.06.0001. Apelante: ARMANDO GOMES MARQUES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) 
e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. A 
nobre causídica Dra. Marina Torquato Brasil, OAB/CE 48609, representante jurídica do apelante, sustentou oralmente suas 
razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer 
acostado aos autos. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-
lhe parcial provimento, no sentido de absolver o recorrente quanto ao crime previsto no art. 16, §2º, da Lei nº 10.826/03, mas 
mantenho a condenação pelo crime previsto no art. 12 do mesmo diploma, redimensionando a pena definitiva para 01 (um) ano 
de detenção e 10 (dez) dias-multa no valor mínimo. Com fundamento no art. 44 do CP, substituo a pena privativa por uma 
restritiva de direitos, consistente em limitação de final de semana, cabendo ao juízo das execuções fiscalizar seu cumprimento 
e definir o modo de execução, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.8 – Recurso em Sentido Estrito nº 0010121-
65.2021.8.06.0113. Recorrente: LEANDRO LÚCIO DE OLIVEIRA ALVES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade 
de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.9 – 
Apelação nº 0000174-76.2015.8.06.0216. Apelante: IVAN DE SOUSA SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.10 – Apelação nº 0003856-04.2014.8.06.0045. Apelante: CARLOS ALBERTO FERREIRA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.11 – Apelação nº 0005732-22.2013.8.06.0047. Apelante: FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA. 
Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: FRANCISCO MONTEIRO DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos 
do voto da eminente Relatora”. 2.12 – Recurso em Sentido Estrito nº 0006987-92.2017.8.06.0170. Recorrente: CLAUDIANE 
MONTEIRO DA SILVA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.13 – Recurso em Sentido Estrito nº 0200211-
80.2023.8.06.0300. Recorrente: L. P. de O.. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.14 – Recurso em Sentido Estrito nº 0043640-15.2013.8.06.0112. Recorrente: 
FRANCISCO JEAN DA SILVA CUSTÓDIO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto do eminente Relator”. 2.15 – Agravo em Execução Penal nº 8000621-78.2021.8.06.0001. Agravante: 
WELLINGTON DO NASCIMENTO ALMEIDA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução Penal para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.16 – Agravo em Execução Penal nº 8001134-46.2021.8.06.0001. 
Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado: FRANCISCO RAILANDER RODRIGUES DE SOUZA. - 
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução Penal para dar-lhe 
parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.17 – Agravo em Execução Penal nº 8001322-05.2022.8.06.0001. 
Agravante: JOSÉ NILTON DA SILVA DOS SANTOS. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: 
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM 
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução Penal para dar-lhe provimento, 
nos termos do voto do eminente Relator”. 2.18 – Agravo em Execução Penal nº 8001507-77.2021.8.06.0001. ANTÔNIO 
MARCOS PINHEIRO DA SILVA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. 
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES 
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, 
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por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução para negar-lhe provimento, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.19 – Agravo em Execução Penal nº 0039102-57.2018.8.06.0001. Agravante: ROBSON RIBEIRO GOMES. 
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.20 
– Carta Testemunhável nº 0000098-69.2025.8.06.0000. Requerente: LUZIMAR DE SOUSA CAVALCANTE. Requerido: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
não conhecer da Carta Testemunhável e, de ofício, manter a decisão fustigada, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.21 
– Apelação nº 0002729-20.2016.8.06.0123. Apelante: EDVANDO MARQUES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
– Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
dar-lhe parcial provimento, e reformar, de ofício, parte da sentença referente à dosimetria da pena, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.22 – Apelação nº 0205327-83.2022.8.06.0112. Apelante: G. F. S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA 
(Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
– Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e conceder parcial 
provimento ao Recurso. De ofício, desclassificação do delito de invasão a domicílio para o crime de dano, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.23 – Apelação nº 0039397-70.2013.8.06.0001. Apelante: M. A.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.24 – Apelação nº 0167065-82.2017.8.06.0001. Apelante: F. 
do S. A.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA 
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento e, de ofício, decotar a multa, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.25 – Apelação nº 0200508-21.2023.8.06.0128. Apelante: O. Â. de Q.. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. 
Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer parcialmente do Recurso para dar-lhe parcial provimento, com declaração de ofício, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.26– Apelação nº 0201445-69.2024.8.06.0298. Apelante: J. R. de O. J.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.27 – Apelação nº 0202835-93.2023.8.06.0303. 
Apelante: F. R. de C. P.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
– Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente 
Relatora”. 2.28 – Apelação nº 0204292-78.2023.8.06.0298. Apelante: M. C.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.29 – Apelação nº 0204560-29.2023.8.06.0300. 
Apelante: J. P. B. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado 
– Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para julgar-lhe parcialmente provido, nos termos do voto da 
eminente Relatora”. 2.30 – Apelação nº 0206598-30.2022.8.06.0112. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Apelante: A. G. de L.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: A. G. de L.. - Julgadores: A 
Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar provimento ao 
recurso ministerial e negar provimento ao apelo da defesa, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.31 – Apelação nº 
0254680-37.2022.8.06.0001. Apelante: JOSÉ ANDERSON PORTELA DE SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.32 – Apelação nº 0204073-80.2023.8.06.0293. Apelante: 
GIMES MENDONÇA DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos 
do voto da eminente Relatora”. 2.33 – Apelação nº 0142073-86.2019.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. Apelado: JONATAS DE AQUINO MENDES. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) 
(Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.34 – Apelação 
nº 0070136-51.2019.8.06.0151. Apelante: LEANDRO ALMEIDA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
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CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do 
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.35 – Apelação nº 0050164-76.2021.8.06.0167. 
Apelante: MARIA ALINE NORBERTO DIAS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. 
Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz 
de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, com declaração 
de ofício, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.36 – Apelação nº 0130219-03.2016.8.06.0001. Apelante: LUIZ ANTÔNIO 
DE SENA. Apelante: ISIDRO RODRIGUES PLA. Apelante: AIRTON MOREIRA GOMES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos 
para dar provimento aos apelos de Airton Moreira Gomes e Luiz Antônio de Sena; negar provimento ao recurso de Isidoro 
Rodrigues Plá, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.37 – Apelação nº 0002250-35.2019.8.06.0151. Apelante: 
FRANCISCO MATOS LOURENÇO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. 
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de 
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do 
voto da eminente Relatora”. 2.38 – Apelação nº 0051558-74.2021.8.06.0117. Apelante: CHARLEN NASCIMENTO LUNA. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) 
(Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.39 – Apelação 
nº 0171570-19.2017.8.06.0001. Apelante: ELIVELNTON MONTEIRO DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), 
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora 
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do 
Recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento e, de ofício, reconhecer a extinção da punibilidade do apelante, pela 
prescrição, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.40 – Apelação nº 0202318-97.2023.8.06.0300. Apelante: F. Y. L. de A.. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) 
(Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.41 – Apelação 
nº 0202787-86.2022.8.06.0298. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: C. G. da S.. - Julgadores: 
A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - 
Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos 
termos do voto da eminente Relatora”. 2.42 – Apelação nº 0014911-37.2021.8.06.0293. Apelante: J. F. T.. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO 
CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. 
Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora”. 2.43 – Apelação nº 0015057-
95.2018.8.06.0095. Apelante: CARLOS SÉRGIO RUFINO MOREIRA. Apelante: JOSÉ ROGÉRIO DA SILVA PALHANO. Apelado: 
FRANCISCO EDIVANI MARTINS LOPES. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.44 – Apelação nº 0200174-87.2022.8.06.0300. Apelante: 
J. R. F.. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: J. R. F.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar parcial 
provimento ao apelo defensivo e negar provimento ao recurso ministerial, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.45 – 
Apelação nº 0205758-68.2023.8.06.0117. Apelante: T. M. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese 
do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos 
do voto do eminente Relator”. 2.46 – Apelação nº 0219168-22.2024.8.06.0001. Apelante: M. R. S. C.. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.47 – Apelação nº 0200622-19.2022.8.06.0055. Apelante: 
F. V. S. P.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA 
MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de 
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.48 – Apelação 
nº 0276083-62.2022.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO JORGE DA ROCHA COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.49 – Apelação nº 0200883-79.2023.8.06.0303. Apelante: 
ANTÔNIO BEZERRA DA SILVA FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A 
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Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.50 – Apelação nº 0239259-41.2021.8.06.0001. Apelante: THALISON JARDEL RODRIGUES MARTINS. Apelado: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e 
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer 
do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.51 – Apelação nº 0259204-43.2023.8.06.0001. 
Apelante: STENIO MOREIRA DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. 
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão cognoscível, negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.52 – Apelação nº 0273243-79.2022.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO 
CIRO SANTOS AMORIM. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO 
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores 
MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por 
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Recurso, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.53 – Apelação nº 
0014205-54.2021.8.06.0293. Apelante: C. E. de M.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O 
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)
s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na parte cognoscível, negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.54 – Apelação nº 0050551-85.2021.8.06.0169. Apelante: D. de O. R.. 
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz 
de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS 
(Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.55 – Apelação nº 0202563-
66.2022.8.06.0293. Apelante: FRANCISCO ANTÔNIO FEITOSA TELES NOGUEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.56 – Apelação nº 0202804-54.2024.8.06.0298. Apelante: 
FRANCISCO ALEFF DA SILVA SOUSA. Apelante: FRANCISCO MÁRCIO SILVA DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO 
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do 
Recurso para dar-lhe provimento, no sentido de absolver o réu Francisco Aleff da Silva Sousa quanto a um dos delitos de roubo 
(ocorrido no dia 09/06/2024) redimensionando a pena imposta para 07 (sete) anos, 01 (um) mês e 09 (nove) dias de reclusão em 
regime inicial fechado, haja vista sua reincidência, além do pagamento de 14 (catorze) dias-multa, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.57 – Apelação nº 0212351-39.2024.8.06.0001. Apelante: DAVID MACENA NUNES. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.58 – Apelação nº 0213791-70.2024.8.06.0001. 
Apelante: ADRIANO DE JESUS DA CONCEIÇÃO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O 
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)
s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, após análise, de ofício, da 
fundamentação das circunstâncias judiciais da primeira fase da dosimetria da pena, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.59 – Apelação nº 0225578-96.2024.8.06.0001. Apelante: WESLEY SANTOS DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO 
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.60 – Apelação nº 0003256-76.2019.8.06.0119. Apelante: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: FRANCISCO DOUGLAS DA SILVA MORAIS. - Julgadores: O Exmo. 
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A 
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.61 – Apelação nº 0050363-21.2021.8.06.0128. Apelante: FRANCISCO DANILO MARQUEZ CAVALCANTE. Apelante: 
FRANCISCO LUCILANE MONTEIRO DE BRITO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O 
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)
s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: 
“A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.62 – Apelação nº 0276910-39.2023.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: 
NATANAEL COSTA NUNES. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.63 – Apelação nº 0798565-25.2014.8.06.0001. Apelante: 
BRUNO WESLEY LOPES DA SILVA. Apelante: ANTÔNIO JEFFERSON RODRIGUES TEODÓSIO. Apelado: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos 
Recursos para negar provimento ao recurso do réu Antônio Jefferson Rodrigues Teodósio e conceder parcial provimento ao 
apelo do réu Bruno Wesley Lopes da Silva, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.64 – Apelação nº 0126394-
80.2018.8.06.0001. Apelante: WALLACE RIOS DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - 
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese 
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do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto para dar-lhe parcial 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.65 – Apelação nº 0268149-19.2023.8.06.0001. Apelante: JOSÉ ELIAS 
DOS SANTOS GOMES. Apelante: FRANCISCO VITOR DOS SANTOS FIUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) 
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA 
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar-lhes 
parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.66 – Recurso em Sentido Estrito nº 0204655-71.2023.8.06.0296. 
Recorrente: ALEXSANDRO DE SOUZA MACHADO. Recorrente: JOÃO RAMON MARTINS DE LIMA. Recorrido: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.67 – Recurso em Sentido Estrito nº 0001591-
30.2000.8.06.0171. Recorrente: ARLINDO CASEMIRO MACEDO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. 
- Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s 
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do 
voto do eminente Relator”. 2.68 – Recurso em Sentido Estrito nº 0029350-85.2023.8.06.0001. Recorrente: MINISTÉRIO 
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: FRANCISCO FERNANDO DA COSTA VIANA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente 
Relator”. 2.69 – Recurso em Sentido Estrito nº 0031609-52.2014.8.06.0071. Recorrente: HEVERTON DIOGO BEZERRA 
LOBO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA 
MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou 
em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.70 – Recurso em Sentido 
Estrito nº 0200636-39.2025.8.06.0300. Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrida: SAMARA 
RAQUEL PEREIRA SAMPAIO. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – 
Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para 
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.71 – Recurso em Sentido Estrito nº 0205237-
71.2023.8.06.0296. Recorrente: JOSÉ LEONARDO DA COSTA DAMASCENO. Recorrente: MARIA DO SOCORRO DE SOUZA 
CAVALCANTE. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO 
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS 
e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em 
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.72 – Recurso em Sentido Estrito 
nº 0236390-71.2022.8.06.0001. Recorrente: ADRIANO DO NASCIMENTO GOMES. Recorrente: ERIVELTON LIMA LOPES. 
Recorrente: RUAN WILLIAM ALVES BRITO. Recorrente: FRANCISCO FELIPE DO NASCIMENTO GOMES. Recorrido: 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso 
para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.73 – Agravo em Execução Penal nº 0001097-
45.2019.8.06.0125. Agravante: LUÍS GUSTAVO BELISÁRIO NORONHA. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) 
e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do 
julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução interposto para negar-lhe 
provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 2.74 – Agravo em Execução Penal nº 0005369-84.2017.8.06.0050. 
Agravante: FRANCISCO DIEGO ANDRADE. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. 
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. 
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, 
por unanimidade de votos, acordou em julgar o recurso prejudicado por perda superveniente do objeto, nos termos do voto do 
eminente Relator”. 2.75 – Agravo em Execução Penal nº 8000120-74.2022.8.06.0071. Agravante: MARIA APARECIDA DO 
NASCIMENTO. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO 
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA 
EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, 
acordou em conhecer do Agravo em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. 
2.76 – Agravo em Execução Penal nº 0106491-51.2015.8.06.0167. Agravante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO 
CEARÁ. Agravado: EDNARDO DE SOUZA CRUZ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito 
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE 
JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: “A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo 
em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator”. Diversos: Foi adiado o julgamento 
dos Embargos de Declaração nº 0000680-21.2019.8.06.0084/50000. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) que foi objeto de concessão de vista à eminente 
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS, na 9ª sessão ordinária, datada de 1º de abril de 2025. Foi adiado o julgamento da 
Apelação Crime nº 0009136-23.2015.8.06.0173. Processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ÂNGELA TERESA 
GONDIM CARNEIRO CHAVES, que foi objeto de concessão de vista à eminente Desembargadora MARIA EDNA MARTINS, na 
9ª sessão ordinária, datada de 1º de abril de 2025. Foi retirado de pauta a Apelação Crime nº 0007262-46.2019.8.06.0178. 
Processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES que foi objeto de 
concessão de vista à eminente Relatora na 9ª sessão ordinária, datada de 1º de abril de 2025. Foi colocado em deliberação o 
Habeas Corpus nº 0622476-67.2025.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL 
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). A nobre causídica impetrante/paciente Dra. Maria Érica Damasceno 
Rabelo, OAB/CE 41882, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. O eminente Procurador de Justiça, Dr. Alcides 
Jorge Evangelista Ferreira, ratificou os termos do parecer acostado aos autos. O douto Relator proferiu seu voto no sentido de 
não conhecer do Habeas Corpus. A Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS pediu vista dos autos. Julgamento adiado. 
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Foi adiado o julgamento do Agravo em Execução Penal nº 0001378-12.2024.8.06.0000, processo de relatoria do Exmo. Dr. CID 
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). Foi retirado de pauta o Recurso em Sentido 
Estrito, nº 0276525-62.2021.8.06.0001, processo pertencente a relatoria do Exmo. Desembargador HENRIQUE JORGE 
HOLANDA SILVEIRA. Foi adiado o julgamento da Apelação Crime nº 0057064-69.2013.8.06.0001, processo pertencente a 
relatoria da Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Foram adiados os julgamentos das Apelações Crimes nºs. 
0003794-47.2018.8.06.0069 e 0234122-15.2020.8.06.0001, processos pertencentes a relatoria da Exma. Desembargadora 
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Foi colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0001602-19.2015.8.06.0079. 
Processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES que proferiu seu 
voto no sentido de conhecer do Recurso para negar-lhe provimento. A eminente Desembargadora MARIA EDNA MARTINS pediu 
vista dos autos. Julgamento adiado. Foi colocado em deliberação o Recurso em Sentido Estrito nº 0200979-75.2024.8.06.0298000. 
Processo pertencente a relatoria do Exmo Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) 
que proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso para negar-lhe provimento. A eminente Desembargadora MARIA 
EDNA MARTINS pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Assim, como nada mais houvesse a tratar, a eminente 
Desembargadora Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 14h15min, da qual lavrou-se a presente Ata que, lida 
e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 10ª Sessão Ordinária, 39 (trinta e nove) Habeas Corpus, 15 
(quinze) Embargos de Declaração, 02 (dois) Conflitos de Jurisdição, 01 (uma) Carta Testemunhável, 09 (nove) Agravos em 
Execução Penal, 12 (doze) Recursos em Sentido Estrito e 54 (cinquenta e quatro) Apelações Crimes, totalizando 132 (cento e 
trinta e dois) processos. Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 08 (oito) dias do mês de abril do ano de 2025 
(dois mil e vinte e cinco).

Desembargadora MARIA EDNA MARTINS
Presidente da Terceira Câmara Criminal em exercício

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da Terceira Câmara Criminal

EXPEDIENTES DO 1º GRAU

COMARCA DE FORTALEZA

VARAS DA JURISDIÇÃO CÍVEL

VARAS CÍVEIS

EXPEDIENTES DA 5ª VARA CIVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 5ª VARA CÍVEL (SEJUD 1º GRAU)
INTIMAÇÃO DE PARTES E ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº 0011/2025
ADV: MARCOS DA SILVA BRUNO (OAB 14379/CE), ADV: MARCOS DA SILVA BRUNO (OAB 14379/CE), ADV: WILSON 

SALES BELCHIOR (OAB 17314/CE), ADV: THIAGO MAIA NUNES (OAB 17465/CE), ADV: THIAGO MAIA NUNES (OAB 17465/
CE) - Processo 0046220-36.2008.8.06.0001 - Consignação em Pagamento - Obrigação de Fazer / Não Fazer - REQUERENTE: 
Jania Cristina Rolim Albuquerque e outro - REQUERIDO: Banco Bradesco S/A - Intimem-se as partes para se manifestar no 
prazo de 10 (dez) dias acerca da manifestação da Seção de Contadoria do Fórum Clóvis Beviláqua de fl. 459. Expedientes 
necessários.

ADV: MIGUEL MENDES DE VASCONCELOS NETO (OAB 5712/CE) - Processo 0070512-51.2009.8.06.0001 - Despejo por 
Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança - Assistência Judiciária Gratuita - REQUERENTE: Rejane Cardoso da Silva - 
Desarquivem-se os autos. Tendo em vista a Certidão de Trânsito em Julgado de fl. 145, intime-se a promovente para que tome 
ciência e possa requerer o que entender por direito, no prazo de 15 (quinze) dias. Após o decurso do prazo, sem manifestação, 
arquivem-se os autos. Expedientes necessários.

ADV: FELIPE ANDRES ACEVEDO IBANEZ (OAB 206339/SP) - Processo 0486288-55.2011.8.06.0001 - Busca e Apreensão 
em Alienação Fiduciária - Liminar - REQUERENTE: Banco Honda S/A - Desarquivem-se os presentes autos. Intime-se 
pessoalmente a parte requerente, através de carta, e seu advogado (fl. 157), através de publicação no DJ-e, para se manifestar 
acerca do petitório à fl.158 e documentos juntados às fls. 159/166, bem como para requerer o que entender de direito, no prazo 
de 10 (dez) dias. Expedientes necessários.

EXPEDIENTES DA 11ª VARA CIVEL

JUÍZO DE DIREITO DA 11ª VARA CÍVEL (SEJUD 1º GRAU)
INTIMAÇÃO DE PARTES E ADVOGADOS
RELAÇÃO Nº 0018/2025
ADV: LUCINEZIA LIMA DE MELO (OAB 7958/CE), ADV: LUCINEZIA LIMA DE MELO (OAB 7958/CE), ADV: LUCINEZIA LIMA 

DE MELO (OAB 7958/CE) - Processo 0012111-25.2010.8.06.0001 - Procedimento Comum Cível - Defeito, nulidade ou anulação 
- REQUERENTE: Aurilea Bessa Alves Pessoa e outros - Indefiro o pedido de desarquivamento, visto que o solicitado às fls. 385 
foi devidamente cumprido, conforme consta na certidão do oficial de justiça de fls. 356/357 e ofício de fls. 358. Retornem os 
autos ao arquivo.

ADV: HELENA CASTELO BRANCO DO BOMFIM (OAB 6352/CE) - Processo 0603219-30.2000.8.06.0001 - Busca e 


